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da fiNalidadE: a cessão de Uso ajustada por este instrumento tem por 
finalidade a utilização, pela CESSIONÁRIA, do bem imóvel referido na cláu-
sula primeira, exclusivamente para a instalação do novo Hospital de cam-
panha no Município de Santarém.
daS oBriGaÇÕES da cESSioNária: as benfeitorias e melhoramentos 
feitos no imóvel a ele incorporar-se-ão, passando a pertencer ao cEdENtE, 
sem que este fique obrigado a indenizar a CESSIONÁRIA e sem que assista 
a esta qualquer direito à retenção ou indenização quando da restituição do 
bem ao cedente. a cESSioNária assumirá, a partir da assinatura deste 
termo, todos os ÔNUS decorrentes da utilização do imóvel, tais como con-
tas de água, luz e demais tributos inerentes ao exercício de suas ativida-
des. A CESSIONÁRIA fica impedida de dar ao bem imóvel estadual cedido, 
no todo ou em parte, nova ou diferente destinação, sob pena de nulidade 
e reversão imediata do bem ao cEdENtE, independentemente de interpe-
lação ou notificação extrajudicial. De igual modo, deve manter o imóvel 
em perfeitas condições de uso, higiene e conservação, não podendo fazer 
nenhuma benfeitoria, modificação ou reforma no bem imóvel ora cedido, 
sem prévio consentimento do cEdENtE.
da rEStitUiÇÃo: a cESSioNária restituirá o bem em condições nor-
mais de uso, quando requerido pelo cedente, seja qual for o motivo do 
requerimento, inclusive o interesse público e a violação das cláusulas deste 
instrumento, garantida a responsabilização por todos os danos sofridos ao 
imóvel durante o período de vigência do instrumento, salvaguardando o 
desgaste natural de sua depreciação pelo tempo e utilização.
data da aSSiNatUra: 26 de Maio de 2021.

Protocolo: 662379

Portaria Nº 486/2021-daF/sePLad, de 01 de JUNHo de 2021.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 9/2021 – ccG, de 05 de janeiro 
de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06/01/2021 e as delegadas pela 
Portaria nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro de 2019, publicada 
no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019, 
coNSidEraNdo o Processo PaE nº 2021/568266, de 27.05.2021.
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor EdMar SilVa PErEira filHo, id. funcional nº 
5927331/2 e cPf nº 020.220.202-00 ocupante do cargo assessor Especial 
ii, lotado nesta Secretaria, Suprimento de fundos no valor total de r$-
300,00 (trezentos reais), o qual deverá observar a classificação orçamen-
tária abaixo:

04.122.1508.8240 33.90.33 – despesas com locomoção - r$-300,00

o prazo para aplicação deverá ser de 04 (quatro) dias, a contar da data 
da emissão da ordem bancária, devendo a prestação de contas ocorrer no 
prazo de 05 (cinco) dias, após o término da aplicação.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrEtaria dE EStado dE PlaNEJaMENto E adMiNiStraÇÃo, 01 dE 
JUNHo dE 2021. 
SHirlEY SaNtoS araÚJo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 662976

Portaria Nº 142, de 1 de JUNHo de 2021 - dPo
a SEcrEtária dE EStado dE PlaNEJaMENto E adMiNiStraÇÃo, usan-
do das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) nº 
1518, de 29 de abril de 2021, que aprova a Programação orçamentária e 
o cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Seguri-
dade Social, para o segundo quadrimestre do exercício de 2021 e, conside-
rando o(s) decreto(s) n° 1614, de 31/05/2021.
rESolVE:
i - alterar o montante aprovado na Programação orçamentária e no cro-
nograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Seguridade 
Social, do segundo quadrimestre do exercício de 2021, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

aNeXo a Portaria Nº 142, de 1 de JUNHo de 2021

árEa/UNidadE 
orÇaMENtária/

GrUPo dE 
dESPESa/

SUBGrUPo dE 
dESPESa

foNtE

2º QUadriMEStrE - 2021

Maio JUNHo JUlHo aGoSto total

dESENVolViMEN-
to SÓcio-Eco-

NÔMico
SEdaP

investimentos 0,00 850.000,00 0,00 0,00 850.000,00

Equipamentos e 
Material Perma-

nente
 0301 0,00 850.000,00 0,00 0,00 850.000,00

GEStÃo

fiPat - SEfa

investimentos 0,00 251.569,24 0,00 0,00 251.569,24

reforma
ProViSÃo rEcE-
Bida do(a) SEfa

 0176 0,00 251.569,24 0,00 0,00 251.569,24
iNfra-EStrUtU-

ra E traNSPortE
NGtM

investimentos 0,00 139.452,77 0,00 0,00 139.452,77
outras despesa de 

investimentos
 0130 0,00 139.452,77 0,00 0,00 139.452,77

SEdoP
investimentos 0,00 65.890,20 0,00 0,00 65.890,20
obras e insta-

lações
 0101 0,00 65.890,20 0,00 0,00 65.890,20

SEtraN
investimentos 0,00 856.468,66 0,00 0,00 856.468,66
obras e insta-

lações
 0324 0,00 856.468,66 0,00 0,00 856.468,66

PolÍtica Social
SEaStEr

investimentos 0,00 23.972,41 0,00 0,00 23.972,41
obras e insta-

lações
 6101 0,00 23.972,41 0,00 0,00 23.972,41

SEJUdH
outras despesas 

correntes 0,00 133.840,20 133.840,20 133.840,20 401.520,60

contrato Esti-
mativo

 0301 0,00 9.087,81 9.087,81 9.087,81 27.263,43
contrato Global

 0301 0,00 124.752,39 124.752,39 124.752,39 374.257,17
PolÍtica SÓcio-

cUltUral
fcP

outras despesas 
correntes 0,00 200.000,00 0,00 0,00 200.000,00

despesas ordi-
nárias

 0301 0,00 200.000,00 0,00 0,00 200.000,00
SEdUc

investimentos 0,00 3.848.706,45 2.232.889,35 2.170.559,57 8.252.155,37
Equipamentos e 
Material Perma-

nente
 0331 0,00 2.448.706,45 832.889,35 870.559,57 4.152.155,37

obras e insta-
lações

 0331 0,00 1.400.000,00 1.400.000,00 1.300.000,00 4.100.000,00
outras despesas 

correntes 0,00 4.753.660,61 2.376.830,31 1.768.206,29 8.898.697,21

contrato Esti-
mativo

 0331 0,00 4.753.660,61 2.376.830,31 1.768.206,29 8.898.697,21

ProGraMa/
orGÃo foNtE

2º QUadriMEStrE - 2021
Maio JUNHo JUlHo aGoSto total

agricultura, 
Pecuária, Pesca 
e aquicultura

0,00 850.000,00 0,00 0,00 850.000,00

SEdaP
 0301 0,00 850.000,00 0,00 0,00 850.000,00

cultura 0,00 200.000,00 0,00 0,00 200.000,00
fcP
 0301 0,00 200.000,00 0,00 0,00 200.000,00

desenvolvi-
mento Urbano 
- Habitação, 

Saneamento  e 
Mobilidade 

0,00 139.452,77 0,00 0,00 139.452,77

NGtM

 0130 0,00 139.452,77 0,00 0,00 139.452,77


